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​ Pelo presente instrumento particular de mandato, LOCADOR,  inscrito no CPF sob o nº 
xxxx, portador do RG xxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxx, nomeia e constitui como 
procuradores os Advogados Divaldo de Oliveira Flores – OAB/MG 56.751, Flávio Lage 
Siqueira – OAB 58.439 e José Francisco Gomes D’Ávila - OAB/MG 58.320, estes, sócios da 
sociedade de advogados denominada Siqueira, D’Ávila, Flores e Advogados Associados, inscrita 
na OAB/MG sob número 345, e aos advogados Anna Carolina Brant Andrade – OAB/MG 
83.225; Felipe Bueno Siqueira – OAB/MG 116.885; Gabriela Peixoto Siqueira, OAB/MG 
118.079; Isabelle Gontijo Oliveira – OAB/MG 207.228 Lucas Figueiredo Cavalcanti – 
OAB/MG 172.504; Lucas Raphael Esteves Silva Braga – OAB/MG 179.950; Marcelo Moreira 
Ribeiro - OAB/MG 179.978; Mariana Dias D’Ávila – OAB/MG 133.351; Pedro d’Ávila 
Freitas – OAB/MG 124 955 , todos contratados da sociedade citada, brasileiros, com escritório à 
Rua Maria Luiza Santiago n° 200, 5º Andar, Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-740 e 
à Rua da Assembleia, nº 85, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-001, aos quais confere os 
poderes gerais extrajudiciais e judiciais para o Foro, para se dar por citado, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, entranhar, desentranhar documentos em processos, transigir, desistir, 
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar recibo e quitação, firmar 
compromissos, agindo em conjunto ou isoladamente, praticando, enfim, todo e qualquer ato 
necessário ao fiel cumprimento deste mandato, podendo ainda substabelecê-lo apenas os três 
primeiros advogados, no todo ou em parte, a um ou mais procuradores, especificamente para 
propor a Ação de Despejo contra LOCATÁRIO e acompanhar até a decisão final, podendo, ainda, 
praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato.  
 
 

 
Belo Horizonte, xxxx de xxxx de 2024. 
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